
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 1.167DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. EDSON FACHINREQTE.(S) :GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERALINTDO.(A/S) :TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ªREGIÃOADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

V O T O

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR):Inicialmente, assento o cabimento da presente ADPF, tendo em vista opreenchimento dos requisitos de subsidiariedade e de identificação depreceitos fundamentais na ordem constitucional. Por evidente, tambémhá legitimidade do Autor no particular, por pertinência temática, hajavista que a EMATER - DF compõe a Administração Indireta do entedistrital.
Segundo o autor, as decisões judiciais das Varas de Trabalho doDistrito Federal e do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região quetêm resultado, reiteradamente, em bloqueio e penhora de valores dascontas da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DistritoFederal – EMATER/DF para o pagamento de verbas trabalhistas,ofendem preceitos fundamentais referentes à execução orçamentária pelaAdministração Pública.
Releva notar que este Supremo Tribunal Federal tem admitido aADPF para evitar ou reparar lesão a preceito fundamental decorrentediretamente de decisão judicial ou de interpretação conferida pelo PoderJudiciário a determinada controvérsia de matiz constitucional. Nessasentido, destaco a ADPF 949, sob relatora do Ministro Nunes Marques,que teve como objeto múltiplas decisões judiciais, em diversos graus dejurisdição, que determinavam a penhora ou o bloqueio de patrimônio deempresa pública prestadora de serviço público:
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"ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITOFUNDAMENTAL. DECISÕES JUDICIAIS. MEDIDASCONSTRITIVAS DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA PÚBLICAPRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO PRÓPRIO DOESTADO DE NATUREZA NÃO CONCORRENCIAL.VIOLAÇÃO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, DAEFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, DA LEGALIDADEORÇAMENTÁRIA E DO REGIME DE PRECATÓRIOS. 1.Conforme ótica reiterada desta Corte, admite-se a arguição dedescumprimento de preceito fundamental para impugnarconjunto de decisões judiciais que determinam a penhora, osequestro ou o bloqueio de recursos públicos. Precedentes. 2. Ajurisprudência do Supremo é firme no sentido daaplicabilidade, às empresas públicas prestadoras de serviçopúblico típico de Estado e de natureza não concorrencial, doregime de precatório próprio da Fazenda Pública (CF, art. 100).3. Atos judiciais que determinam medidas constritivas dereceitas públicas com a finalidade de satisfazer crédito violamos preceitos fundamentais da separação de poderes, daeficiência administrativa, da legalidade orçamentária e dacontinuidade dos serviços públicos (CF, arts. 2º; 60, § 4º, III; 37,caput; 167, VI; e 175). Precedentes. 4. Arguição dedescumprimento de preceito fundamental julgada procedente,com determinação de cassação das decisões judiciais quepromoveram medidas constritivas por bloqueio, penhora,arresto, sequestro e liberação de valores de verbas públicas daCompanhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil(Novacap), bem assim de submissão da empresa ao regimeconstitucional dos precatórios."
Nessa linha, o conjunto de decisões judiciais que têm resultado nobloqueio e penhora de bens e valores da Empresa de Assistência Técnicae Extensão Rural do Distrito Federal – EMATER/DF para atenderdemandas relativas ao pagamento de débitos trabalhistas amolda-se aoconceito de ato do Poder público passível de impugnação pela via daADPF.
Destaco, ademais, que questão semelhante foi objeto de outras
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arguições de descumprimento de preceito fundamental que tramitaramnesta Corte, como a ADPF 437, Rel. Min. Rosa Weber, e a ADPF 530, deminha relatoria.
Prossigo.
No mérito, cuida-se de pessoa jurídica criado pelo Decreto Distrital4.140/1978, de acordo com autorização constante da Lei Federal nº6.500/1977, como empresa pública de direito privado, vinculada àSecretaria de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural doDistrito Federal, cuja atuação tem por objetivo o planejamento, acoordenação e a execução de programas de assistência técnica e extensãorural (art. 2º da Lei nº 6.500/1977).
Com efeito, há diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federalsegundo a qual empresa pública que atua na ordem econômica prestandoserviços públicos sem intuito de lucratividade ou caráter concorrencialequipara-se ao conceito de Fazenda Pública e demais entidades de direitopúblico para fins de aplicação do regramento previsto no art. 100 daConstituição da República. Extrai-se da norma instituidora daEMATER/DF ser esta compreensão jurisprudencial aplicável ao caso emquestão.
Nesse sentido, o Tribunal Pleno do STF com referência à empresa degestão de recursos do Estado do Piauí S/A assentou que é aplicável oregime dos precatórios às sociedades de economia mista prestadoras deserviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial, sobpena de afrontar os preceitos fundamentais representados pela legalidadeorçamentária, separação dos poderes e regime constitucional de execuçãode débitos contra a Fazenda Pública.
Eis o teor da ementa da ADPF 387, de relatoria do Ministro GilmarMendes, Tribunal Pleno, DJe 25.10.2018:

“Arguição de descumprimento de preceito fundamental.
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2. Ato lesivo fundado em decisões de primeiro e de segundograus do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região quedeterminaram bloqueio, penhora e liberação de valoresoriundos da conta única do Estado do Piauí, para pagamentode verbas trabalhistas de empregados da Empresa de Gestão deRecursos do Estado do Piauí S/A (EMGERPI). 3. Conversão daanálise do pedido de medida cautelar em julgamento de mérito.Ação devidamente instruída. Possibilidade. Precedentes. 4. Éaplicável o regime dos precatórios às sociedades de economiamista prestadoras de serviço público próprio do Estado e denatureza não concorrencial. Precedentes. 5. Ofensa aosprincípios constitucionais do sistema financeiro e orçamentário,em especial ao da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF),aos princípios da independência e da harmonia entre osPoderes (art. 2º da CF) e ao regime constitucional dosprecatórios (art. 100 da CF). 6. Arguição de descumprimento depreceito fundamental julgada procedente.”

Por sua vez, no âmbito da ADPF-MC 437, de relatoria da MinistraRosa Weber, DJe 24.03.2017, argumentou-se o seguinte:

“12. Verifico a prevalência, no âmbito do TribunalRegional do Trabalho da 7ª Região, do entendimento de queincabível a sujeição da Empresa de Assistência Técnica eExtensão do Ceará (EMATERCE) ao regime de precatóriosassegurado pelo art. 100 da Lei Maior às Fazendas PúblicasFederal, Estaduais, Distrital e Municipais, por se tratar de entedotado de personalidade jurídica de direito privado.
A teor do art. 173, § 1º, II, da Constituição da República, aempresa pública ou a sociedade de economia mista que exploraatividade econômica de produção ou comercialização de bensou de prestação de serviços está sujeita ao regime jurídicopróprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos eobrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.
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(…)
Extraio da documentação trazida aos autos que aEMATERCE, embora constituída sob a forma de empresapública, não explora atividade econômica em sentido estrito,em regime de mercado. Antes, desempenha atividade deEstado, em regime de exclusividade e sem finalidade de lucro,dependendo integralmente do repasse de recursos públicos. Ateor do art. 80, II, da Lei nº 13.875/2007 do Estado do Ceará, queprocedeu à reestruturação da Administração Estadual, aEmpresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará –EMATERCE integra a estrutura administrativa do PoderExecutivo, tendo por finalidades institucionais ‘a promoção eexecução da política agrícola estadual, compreendendo odesenvolvimento das atividades relativas à assistência técnica eà extensão rural sustentável do Estado, utilizando processoseducativos que assegurem a apropriação de conhecimento einformações a estes produtores e suas organizações, bem comoregulamentar os regulares atendimentos técnicos e integradosnas gestões municipais e entidades privadas quandocomponentes de políticas subsidiadas com recursos públicos’.”

No mesmo sentido, cito a ADPF-MC 405, também de relatoria daMinistra Rosa Weber, assim ementada:

“MEDIDA CAUTELAR EM ARGUIÇÃO DEDESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.DECISÕES JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO RIO DE JANEIRO E DO TRIBUNAL REGIONALDO TRABALHO DA 1ª REGIÃO. BLOQUEIO, ARRESTO,PENHORA, SEQUESTRO E LIBERAÇÃO DE VALORES EMCONTAS DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS DESERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. SATISFAÇÃO DECRÉDITOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS. DEFINIÇÃO
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DE PRIORIDADES POLÍTICAS NA APLICAÇÃO DERECURSOS PÚBLICOS. ATO DO PODER PÚBLICO.ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITOFUNDAMENTAL CABÍVEL. ARTS. 1º, CAPUT, E 4º, § 1º, DALEI Nº 9.882/1999. ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃOORÇAMENTÁRIA DE RECURSOS PÚBLICOS.TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ENTRE DIFERENTESÓRGÃOS OU CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO SEMPRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. VEDAÇÃO. ARTS.2º, 84, II, e 167, VI e X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORADEMONSTRADOS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA EMPARTE. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS DECISÕESIMPUGNADAS EXCLUSIVAMENTE NOS CASOS EM QUEAS MEDIDAS CONSTRITIVAS TENHAM RECAÍDO SOBRERECURSOS DE TERCEIROS, ESCRITURADOSCONTABILMENTE, INDIVIDUALIZADOS OU COMVINCULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA. 1. Asreiteradas decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio deJaneiro e do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região queresultaram em bloqueio, arresto, penhora, sequestro e liberaçãode valores administrados pelo Poder Executivo do Estado doRio de Janeiro para atender demandas relativas a pagamento desalário de servidores ativos e inativos, satisfação imediata decréditos de prestadores de serviços e tutelas provisóriasdefinidoras de prioridades na aplicação de recursos públicostraduzem, em seu conjunto, ato do Poder público passível decontrole pela via da arguição de descumprimento de preceitofundamental, cabível nos moldes dos arts. 1º, caput, e 4º, § 1º,da Lei 9.882/1999. 2. A efetividade do modelo de organizaçãoda Administração Pública preconizado pela ConstituiçãoFederal supõe a observância dos princípios e regras do sistemaorçamentário (arts. 167, VI e X, da CF), do regime de repartiçãode receitas tributárias (arts. 34, V, 158, III e IV, e 159, §§ 3º e 4º, e160, da CF) e da garantia de paramentos devidos pela FazendaPública em ordem cronológica de apresentação de precatórios(art. 100, da CF). Expropriações de numerário existente nascontas do Estado do Rio de Janeiro, para saldar os valores
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fixados nas decisões judiciais, que alcancem recursos deterceiros, escriturados contabilmente, individualizados ou comvinculação orçamentária específica implicam alteração dadestinação orçamentária de recursos públicos e remanejamentode recursos entre categorias de programação sem préviaautorização legislativa, o que não se concilia com o art. 167, VI eX, da Constituição da República. A aparente usurpação decompetências constitucionais reservadas ao Poder Executivo –exercer a direção da Administração – e ao Poder Legislativo –autorizar a transposição, remanejamento ou transferência derecursos de uma categoria de programação para outra ou deum órgão para outro – sugere lesão aos arts. 2º, 84, II, e 167, VI eX, da Carta Política. Precedente: ADPF 387/PI, Relator MinistroGilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 23.3.2017.Fumus boni juris evidenciado. 3. Satisfeito o requisito dopericulum in mora ante o elevado risco de comprometimento dopatrimônio e das receitas correntes do Estado do Rio de Janeiro.4. Deferimento apenas parcial para suspender os efeitos dasdecisões judiciais impugnadas exclusivamente nos casos emque as medidas constritivas nelas determinadas tenham recaídosobre recursos escriturados, com vinculação orçamentáriaespecífica ou vinculados a convênios e operações de crédito,valores de terceiros sob a administração do Poder Executivo evalores constitucionalmente destinados aos Municípios, emafronta aos arts. 2º, 84, II, e 167, VI e X, da Constituição daRepública. 5. Medida cautelar deferida em parte.”(ADPF 405 MC, Rel. Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, DJe05.02.2018)

Ademais, cito precedentes de ambas as Turmas do STF:

“Agravo regimental no recurso extraordinário.Constitucional. Sociedade de economia mista. Regime deprecatório. Possibilidade. Prestação de serviço público própriodo Estado. Natureza não concorrencial. Precedentes. 1. A
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jurisprudência da Suprema Corte é no sentido da aplicabilidadedo regime de precatório às sociedades de economia mistaprestadoras de serviço público próprio do Estado e de naturezanão concorrencial. 2. A CASAL, sociedade de economia mistaprestadora de serviços de abastecimento de água e saneamentono Estado do Alagoas, presta serviço público primário e emregime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuaçãodo estado, haja vista não visar à obtenção de lucro e detercapital social majoritariamente estatal. Precedentes. 3. Agravoregimental não provido.”(RE 852302 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma.DJe 29.02.2016)

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIOCOM AGRAVO. REGIME DE PRECATÓRIO. NÃOCABIMENTO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.CONCORRÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. SÚMULA279/STF. PRECEDENTES. 1. A presente causa foi decidida combase na análise dos fatos e provas constantes dos autos.Incidência da Súmula 279/STF. 2. Nos termos do art. 85, § 11, doCPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honoráriafixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se negaprovimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º,do CPC/2015.” (RE 1111425 AgR, Rel. Min. ROBERTOBARROSO, Primeira Turma, DJe 10.05.2018)

Mais recentemente, este Tribunal Pleno reafirmou a invalidadejurídica do expediente de bloqueio de recursos públicos para opagamento de verbas trabalhistas devidas a empregado público noâmbito da ADPF 275, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, j.17.10.2018. Logo, assentou-se a impossibilidade de constrição judicial dereceitas que estejam sob a disponibilidade do Poder Público, por força de



ADPF 1167 / DF

9

convênio e para finalidade específica legalmente definida.
Nesses termos, entendo que as decisões questionadas vão deencontro a preceitos fundamentais referentes à legalidade orçamentária eà sistemática especial de pagamentos de débitos da Fazenda Pública. Deigual forma, constata-se potencial risco de comprometimento dopatrimônio e das políticas públicas agrícolas desenvolvidas pela Emater-DF.
Ante o exposto, julgo procedente a presente arguição dedescumprimento de preceito fundamental, com a finalidade dedeterminar que as execuções de decisões judiciais proferidas contra aEMATER - DF por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Regiãoocorra sob o regime de precatórios previsto no artigo 100 da Constituiçãoda República, não submetendo-se a estatal a constrições judiciaisdiversas.

É como voto.


